
“Juventude à serviço do progresso”

LEI Hfi 1.433/93

lei n .’ jJ íá á -
Promulgada mSjaJ -̂ brTãi
do Projeto de Lei N.* S d ff 
Aprovado em < ? . . ? - . / ^ 3 -  

ramara, de Agua Preta

vou e sancionei a seguinte

ELIEITTA: Reajusta vencimentos dos fun
cionários ativos j inativos e 

pensões e dá outras providên

cias*

O PHEEEITO DO UJITICÍPIO DA ÁGUA PRETA, 

PAÇO SABER q.ue a Câmara Umicipal apro 

le i :

Art. is -  Pica concedido um reajuste a 

todo o funcionalismo üunicipal ativo, inativos e pensões em 40?$ 
(quarenta por cento), retroativo a 12 de julho do ano em curso.

Ait* 22 -  Os recursos necessários ao 
atendimento das despesas de que trata o artigo anterior, correrão 
por conta das dotações específicas do orçamento aprovado para o 
corrente exercício.

Art* 3 -  Esta le i  entrará em vigor na

data da sua publicação.

contrário*
.Art. 4fl -  RevOgam-se as disposições em

GABINETE DO PREPEITO IUNICIPA1 DA ÁGUA 

PRETA, em 2.6 de JulElo de 1993.

= Er e fe ito  -
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&AENTAI Reajusta vencimento a doe 

Í^ C io n a rio rf dçsta Qasaf 

X e g is la t im  © d$ outras 

providências.

O PREFEITO DO MOEICÍPIO DA im A PRETAt

PAÇO SABER que a Câmara M unicipal & 

provou e eu sancionei a seguinte Le it

Art* 1* ~ Ficam rèaJUetados os venOl* 
mentos do Pessoal A tiVtT'desta 0 asa . 1 egl olativ&t bem oomo õs 
gos Comissionados e funções gratificadas em 40$(quarenta po cento 
retroativo a is de Julbo de 1993a

Art# se Os recursos necessários ao 
atendimento da despesa de qu© trata o artigo anterior» correrão 1 
por coáta das dotaçSes espaoificae, constantes do orçamento epr©*» 
vadp para 9 corrente exercício.

Art. 3® ■* Esta I>el entrará em vigor '
na data de sua publicação» 

em con trá rio  •

Art» 4* Revogam-s© as disposiçSeô 1

O A B IteB  DO PREFEITO MJHICIPAL DA ÁGUA 

PRETA* m  :£6 DE JTOHO DE 1993*
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